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domo. •r, Dr. 

	TI- 
TU-4, Er i. ente da 	JC'J de Goimia 

JUSTIÇA DO TRABALrJ 	
DIST. 

DISTRIBUIÇÃO 	
-....- 	 . 	 ......--........... 

ECEB IDO EM _±ltj 

8. DISTBJÇQ 

G1dTC VICTOR NETTO, brasileiro, menor, resi- 

dente e domiciliado em Goiania(GC), 	Rua 	260 

n 351 - Vila Coimbra, portador da OTPd n 2 32463 

sorte 00003-Go, due em razão de sua .d?dCIbA-

dli e reere•emY.sdo nesta pela sua mãe ( 0ortido de Imecinento em ane-

xo (Doe. 1)), dons. TITA BOdCATH S:dTCd, brasileira, do lar, residente 

e Jomicilinda em G-oiania, no enderoco supra, através de seu advodado' 

( v.j. ), com necri±crio profissional Rua 14 n 50- deter Oeste em 

Gcis1±a(GO), rara cine devsrão ser mandadas as notícias do processo , 

ri O COCE A FRE1P dTO AÇ0 RECIi'ATRiÃ T13A:HIdTA contra a íUlTAii- 

lpus dA Oiiddï E QUATRO LTDA., pessoa jurdisa de direito nnivado 

estabelecida 'a Rua 84 ( oitenta e suatro) n 560- detor uI - nesta 

O apitai, pe se razes de fat:o e direito a seguir arroladas: 

O RECIlitITE foi admitido como ennrededo nela RE 

dldd em 12. de morço de 1981, entretanto s teve sua carteira a si- 

\JÁata em 
02/rsi ro/1282. 

lue durante o periodo d.e 30/03/81 aue se dar a 

ruine±ura de sua CET?2 os seus vencimontos lhes eram magos através 

/ de recibos se prestação de se:riços, conforme cpias eis anexo ( Doce. 

ns. 2 a 10 em anexo), ganhando o se1rio ms:imo regional. 

* / 	ITT- 	 :ue a R::'CL tiA aielidara a relaçào cio contrato' 

como sondo " ALTOECIiA ", entrcntanto,ele trabalhava no balcão em a - 

t endi.ccn te de fregueses, portento, sou trabalho visava mromorcionar 

ao erapregdor a consecucão de sua finalidade eccnmica, razão pela 

paa1, jamais poderia a relação ser camuflad.a nela autonomia. 

IV-. 	 une o Oeclmante se encontra de licença para tra 

te..ncanto te saude, portanto afastado de suas funçes; 

e, sue ndo lhe forem pagos o 13 0alrio pronor-

cional, as férias proporcionais e nem houve o recolhisanuLo ao TAPAS e 

EGTS, assim: 

segue 
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13Q 	aI:rio ?ro. 1/3. a 31/12/81 Or 8.500,00 

rias Prop 1/3 a 31/12/81 Or$ 8.500,00 

GTS do Denodo ou a indeni:ao Cr$ 8.160,00 

Tcta1 dc Dedido 0r 25.150,00 

Isto pos -to, 	1UT a Vosma 'amelncia que, 

ea. rec&bendo a presente, Jeteine a notific 	da Reclamada para 

comparo cer Haudincia de Conci1iaço, defendendo-se se o quizer, 

sob pena de revelia, e ao final seja coa.. enada a iec1anada ao paga 

monto das parcelas acima descriminadas e a PTTPTCÇCda Carteira 

do Trabalho, no que tane a data de admisso, confore acima expos-

to, e custam de pir000sso. REdJOR ainda, ne seja notificado o 

ara accaq:anhar a ac. Tornos em que, dando 	cresonie o va 

lor de Cr26,000,0C, 

ho 
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- 	 PROCURAÇÃO GERAL PARA O FORO 

OUTORGANTE(S): 	7 	d 	TC I 	 L c:r', eut 	o 

'eeentfla, on raz-o . 	ua iiic aoid' e e vi1, 

;cr eue m, da. 7T BC:CTFT STTC , 

do iar, r-' 	 domii.Uada e 	onia 

OUTORGADOS: 	LUIZ MURILO PEDREIRA E SOUSA, DIRCEU BORGES 

RAMOS e ROBERTO ALVES DE CASTRO, brasileiros, casa-

dos os primeiros e solteiro o último, residentes e dom iciliados nes-

ta Capital, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de 
Goiás, sob n9s 1.537, 2.135 e 4.330, respectivamente, com en-

dereço profissional à Rua 14 esquina com Rua 85, Lote 19, Setor 

Sul/Oeste, fones 225-9672 e 225-9681, Edif (cio da Associação 
Comercial, em Goiânia—Go. 

P O D E R E S: 	Amplos, gerais e ilimitados, com a cláusula geral para o foro, pe- 
rante qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo os aludidos 

procuradores propor contra quem de direito as ações competen-
tes e promover quaisquer medidas preliminares, preventivas ou 

assecuratórias dos direitos e interesses do outorgante(s) e defen-

dê-lo(s) nas que lhe(s) for(em) proposta(s), acompanhando umas 
e outras até final decisão, usando, inclusive, dos recursos legais, 
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para confessar, reconhe-

cer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao di-

reito sobre que se funda a ação, recebei, daLquitacãg e firmar 
compromissos ou acordos, para os quais são exigidos poderes ex-

pressos e especiais, podendo ainda substabelecerem esta em ou-

trem, com ou sem reserva de iguais poderes, tudo especialmente 
- 	 para: 	reper 

cr;eço, P'• S 	 - 

de 

or Anlo) ') 

A.rqut'') 

ç 
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CERTIFICO Q 'RO TERMO E FOLHAS CITADÕSDO REGI'DE}JASQMENTOS DO cARTÓRIo 

- MEU CARGO CONSTA O RENTE 	/1 

1 1 fl 	O D O 	S E )( O 	L a 	c U Mal 
Goiás NASCIDO 	EM 	ea 	iade 

N 	v o 	(06) 
N O 	D 1-A 

14 -X-X-YrX-X- 
/- 	 -:----:. 

XXX3 DE MIL 	EEE 

NOVECENTOS e sesnta -X->--)-J-X-_ _ 

1) E Genesi5 dos -.San90 	= 	- 	1dna Boscati SatosbrasUei-: 
F 1 Li-! O 

- r 
nat 	ie e 

ea dc orrinos - To de Co' 	) Y-- 

CASADOSEM este 6rt6rio, residrtes neadade. 

c*''' 	 • 

eDa.MariadasDres 

E MATERNOS Vietpr Boscatti 

e Da. sria Pereira 

DECLARANTE lk  Proprianae (as.) 

REGISTDO EM 21 de agosto de 1967 

TESTEMUNHAS Albeirao BorFcc dc Cliveira e Mercedes Ricardo do Arra - 

- 	 ral. 	-x-x-x-x--x-  

-X-X-)--X-X-Yi- - 

ÓBSERVAÇÕES N A O 	- H Á 	 -x-x-x- 

-X—X—X— 	 —)——)r---Y——  

-x-x-x-- 	-x--x--x- 	-x-x--:--- 

O REFERIDO Ê VERDADE E DOU FÉ. 

- 	 Firnno1 , 21 	DE - 	zehrc 	- DE 19 79 
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PODER JUDICIÃRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

13UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO }j.ja 

1 roc,1.540, 82 

NOTIFICAçÃo N9 3.643/82 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

1' ------------- 

À. 	. 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 
Conciliação e Julgamento, a__ 	xOjÇ n 382 - 2Q anLLar - 

sQ47 	( nove e un.renta 
horas do dia 	 (-) 	 ) do mês de 
para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

ência importarã o julgamento da quéstão à sua revelia e a aplicação 
da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente iri 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o 
preponente. 

de 	.iuniio 	dQ 1Y32 

- 

18 _Jed  

COMPROVÂNTE DE ENTREGA 	N2 

- 	 DO SEED 	
Proc.1.549/82 

- 	 DEST 1 N A T A R O 

-- / 	 QUITÂIDINuA DA 0ITJTÂ E QtJAT 

NOR
nuo ;'. 	 Rua 84 nR 560 

- 	 - CIDADE 	 E S O 

560 - 	 oinja 	 GO 
Nesta 	

—RECEBIDO EM 	- ASSINATURA DO DESTINATARIO  

NO-l. 5 

UZ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
I 	JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

de Goiania 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ I., 540 182. 

Aos' ° dias do ms dej 	 do ano de 1.902, 

.sO:4?horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. P1 aton Teixe 1 ra de Azevedo F i 1 ho 	 , presentes 

os srs. Daniel Viana 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Domingos Dezerra 

Vogal representante dos empiegados, para lnstruçao e Julgamento da reclamaço 

ajuizada por GES lo VlCTO 	ETTO 

contra LJIT\UI1 A D\ CITE TA E UATU LTDA 

relativa a I 3P sal ar io , etc. 

no valor de Cr$ 26.000,00 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 	ore sentes ambas - O recto. com sua nie Sra 	Edna 	' 

D,. Santos, acomoanhados do advogado Oirceu 3orges Ramos e a recda 

representada por aria Cristina C. Campos corri o advogado Renaldo' 

-! 	t Liiro o. O i va. 

A segL ir, a recda. apresentou defesa com doou- 

me nt os - 

Coaci 1 iaco recusada. 

Vista ao recte, pelo prazo de 05 dias. 

Para prosseguimento, adia-se para 12.ju1 32, ' 

as 14h0m, cientes as partes. 

Em seguida, suspendeu-se a audncia. 

00,  

jiz co Ttia!hc 

AT-1-1 
	

: 
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Exmo, Sr. Juiz Presidente da 19 Junta de Conciliaço e Julgamento 	de 

Goinia ( o) 

tUITANDINHA DA OITENTA E OUATRO LTDA. , pessoa 

jurl
ed:Lca de direito privado, com sede em Goi.-

nia(GO), por seu advogado que esta subscreve, com endereço profissional 

Avenida Gois 523, sala1301, Edificio Maga1has Pinto , Centro em Goi. 

nia, vem 	digna presença de Vossa Excelncia, com as reverncias de es- 

tilo, CONTESTAR A AÇÃO TRABALHISTA que lhe 4 movida ( Proc. 1,540/82 ) 

por GENESIO VICTOR NETTO, pelos fatos que faz deduzir: 

Completamente improcedente a pretensaO do re 

clamante, com referncia ao seu tempo de serviço. Com  efeito, foi admitido 

em 02 de janeiro de 1.982, quando teve sua carteira assinada, 

Na realidade prestou alguns serviços antes des 

ta data, porm o fez sem qualquer subordinaç.o, fazendo—o como autnomo. 

Mesmo, se admitido fosse na data pretendida , 

no faria ele juz s farias proporcionais, eis que, no foi despedido em 

31.12.81, pelo que fica contestada esta parcela do pedido. 

Se no fora registrado, n.o como pedir FGTS 

do per{odo em que ficara sem registro, eis que no havia a opço, ademais, 

:- 9 1   (IsTiT.T.1Ti!0 

( 



e 

a convers.o em indenizaço smente seria comportvel se tivesse ele sido 

despedido, o que no ocorreu, o que se v pelo articulado IV da petigio 

inaugural. 

Isto posto, AEUEA a Vossa Excelncia, que' 

em recendo a presente, julgue a presente aço inteir8mente improceden-

te, condenando o RECLP1ANTE nas custas de processo. Protesta por todos 1 

os meios de provar em direito admitidos. 

Tennos em que, 

Pede Deferimento 

Goiânia, 28 dyjunho de 1.982 

(t_ 

: 4 a I (ITT.TÍTÓ' 



PROCURN(AO 

O(s) SUB-FIRMADO(s) 	'I'T[ 	 C•L 	 ---• 

r)esy oa uia'dica de di.rei.± o OOrtv:T  

residcoote e oinioHO neota caitaI, 

nee ato rerreoatada e1a sua 1reto 

ra infra ui.n1da. 

pela presente 
procuração, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) e advogado(s), para o foro em geral, 
sob a cláusula AD JUDICIA, (com a faculdade de origem em conjunto ou separadamente), o(s) outorgado(s): 
NILO FERREIRA MACÊDO E RENALDO LIMIRO DA SILVA, brasileiros, solte!ro, e casado, residentes e 
domiciliados nesta capital, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Golas, sob os números 4127 
CPF 067139041-49 e 3306 - CPF 032287381-91 respectivamente, com endereço profissional à Avenida Goiás, n,o 
623/625, 13.' e 142 andares, - salas 1301 - 1404 e 1405 - Edifício Magalhães Pinto - Centro - Goiânia - Goiás. 

a quem confere(m) 
poderes de representação, aos fins de judicialmente pieitear(em) em nome do(s) outorgante(s), quer propondo, 
variando ou desistindo de ações em que seja(m) autor(es) quer exepcionando, contestando, reconvindo ou embar-
gando processos onde seja[m], réu(s) assistente(s) ou por qualquer forma interessado(s), e pois ai requerendo e as-
sinando quando for de mistér; poderes, outrossim, para tudo praticar(em) em defesa e em prõl do(s) mesmos(s) ou-
torgante(s) em qualquer processo, ainda que incidente ou preparat6rio, bem como para acompanhar[em) e inter-
vir[em] em todas as demais causas que lhe(s) digam respeito, sem exclusão de feitos divisórios e demarcatõrios 
com poderes expressos, e mais, poderes especiais para  

, 
E ao qual efeito, 

faculta[m] lhe(s) solicitar depoimentos pessoais: arrolar testemunhas, inquiri-las, reinquiri-ias e contraditá-las; 
promover outras provas em direito permitidas: arguir suspeição; recorrer de quaisquer despachos ou sentenças; 
receber citação inicial em feitos sucessórios, assinar compromisso de inventariante, concordar ou não com pri-
meiras e dltimas declarações, manifestar sobre dívidas ativas e passivas, falar sobre avaliações, cálculo e modo de 
partilha, escolher quinhão, fazer e aceitar reposições em dinheiro; requerer alvarás referentes à venda de bens; 
efetuar levantamentos e recebimentos; confessar, transigir. desistir, receber e dar quitação; firmar compromissos: 
enfim, tudo realizar e praticar para o bom, fiel e cabal desempenho deste mandato, que poderá ser inclusive 
substabelecido, com ou sem reserva de poderes. 

J .  - 	 ( E 	 v 



í 	i fO 'A fICULA J AI[i 1  u..A 	iO1 ,O3,I T)AÇi0 DO OTA.i() ) 	OO)." 

.i. 0  QUOTAS DE J1or ;A3IbIiAJE L1I1ITJUA • 
CI%AL 

TANDINHA DA OITLNTA E QUATRO LT 	J 
csc(Lu') 02.532.703/0001-96 

RUA 84 nQ560, Setor Sul - Goiânia - Goiás 

LLiiTA: 	 PRhiEIRA ALTERA ÇO CONTRATUAL 1ARA: 

a. Retira-se da Sociedade os Srs. NICOLAU NETO OLIVEIiA, 
/ 

e Sr. -JASON A31?J0. 

be Admisío dos Srs. PAULO ROBERTO DL CARVALhO, e Sr. 

IIAJJjSI'INA CRAVEIRO CAMPOS • 

Auriento de Capital SI 

Modificaçao nas C1usu1as, '48", 11 6', 11 10", "11 9  

11 13 911 t
t ]4 I  e 

Criaço da Claiísula 11 169 11 , e Parografo iinico na C1Eíu-

í3ula "1l" 

Pelo presente inerumento de Alteraçao o Conooiidaço do 

ontrat() ocia1 de Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada, os 

abaixo assinados, Srs.: 

,IOCLAU N0 OLiVEIRA-(CPF.056103381-l5),brasilejro,casado, comerci-

rio, ce3idente e domiciliado nesta Capital à Av. So Paulo,58, Setor 

Cainpina:, )ortador da RG.154.341, expedida pela SSP-GO. 

JASON ABR0- (CFF.058134681-53)brasileiro,casado,comercjte, residente 

e domiciliado à Rua Geraldo Ney,590, S.Carnpinas, portador RG.LI-799.543 

expedida SSP-MG, natural de Cumari-Go, nascido em 09.08.42, 9  todos - 

s6cios da empresa "QUITAFüIN1-IA DA OITENTA E QUATRO LTDA", com sede nesta' 

Capital à Rua 84 nQ560, Setor Sul, tendo seus atos constitutivos arquiva-

dbs na Juata Comercial do Estado de Gois, sob o nniero 52.2,0023910,7 ' 

em 01.12.78, tm entre si justoe contratado o seguinte.: 

Retira-se da Sociedade os Srs., NICOLAU NETO OLIVEIRA 

e JASON ABRO, cedem e transfere-se todas suas quotas e direitos. 

Admissão dos Srs., PAULO ROBERTO DE CARVALHO-(C.PF. nQ 

101099351-87) 9  brasileiro, casado, engenheiro civil, residente e domici1i 

ado nesta Capital à Rua 2 n 9 247, Setor Oeste, portador da RG.178.942, ex-

pedida pela SSP-GO, em 01.10.69, natural de Trindade-G0,nascido 22.07.51 1 . 

adquire neste ato, parte das quotas do Sr.JASON ABR0, no va'or de Cr--' 

600,OO-(Sejsceritos Cruzeiros) referente à 600(Seiscentas) quotas de. $1,00 

t 

- 	 •.-. 	 * • 	 •• 
-: 	 •. 	 O 	 • 	 •• 



(H» Cruzeiro) cada ujt. , adr .iao au Sr • MA A CT TI;A CiAV,;liLO' CA 

(ci. i. 23474121-OO) , bran:Lie.t.ra, casada, correrciante, reold'e"n Gib 	do;1aicili 
'I• ad 	i liwi 2 14247,. Oee, poitadoru da liG.453.958, opect.Ld< p1a SP-GO 

em 16.01.74, natural de (oiania-O, nascida em 27.1255,aaqi1,ry neto 

ato, todas as quotas do Sr. NICOLAU fETO OLIVEI[A, no va1Qxd30.00O,OO 

(Trinta 1'.i1 Cruzeiros) referente à 30.000(Trinta Mii) quota de $i 3 OO-( - 

liam Cruzoiro)cacla ama, e adquire também do Sr.JASON ABfdO,a quantia de 

29.400-(Vinuo e love Liii Quatrocentus)quotaFi de $1 9 00(lium Cruzeiro) cada' 

uma, no valor total •de Cr29.400,00-(Vinto e Nove Mil o Quatrocentos Cru- 

zeiros). 

O- Um aumento de Capital Social de Cr$90.000,00-(Noventa' 

ill Cruzeiros) referente a 90.000-(Novcnta 'Al) quotas de $1 9 00-(IIum Cru-

zeiro) cada urna, o aumento ora efetuado em moeda corrente nacional inte 

gralizado neste ato. 

Alterando as CLiusulas, "4 ,"6i" ,"lO" ,"ll" ,"l3', 

11 14" e 1115"  ,dando nova redaço nesta primeira Alteraçao e Conso1idaço. 

Criando a Cldusula 11162 1  determinando a maioria dos' 

o6cios na liquidaçao da Sociedade, criando tarabm o Paragrafo dnico na 

ciusu1a 11', falecendo o quotista, fica à viuva e os herdeiros, maio--

res o direito de substituj-10 na Sociedade. 

DENOLJNAÇXO, FORO E ÜBJTIVO 

CLAUSULA 19. 

A sociedade continuara girando sob a denominação social 

de "QUITANDINHA DA OITENTA E QUATRO LTDA", e com a deiiominaço do estabe-

locimonto de QUITANDIIaIA DA 84, 

CLAUSULA 2. 

Tendo sua sede nesta Capital à Rua 84 nQ560, Setor Sul, 

podendo abrir filiais em qualquer parte do territ6rio nacionai s  

CLAUSUIJA 3. 	 - 

A sociedade tem o seu objetivo no ramo de Fabricaço de 

Produtos de Confeitaria e Conircio Varejista de Lanchonete na venda de Be 

bidas, Cafes, Leite, Lanches e Doces. 

CAPITAL SOCIAL, RESPONSABILIDADE E DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA 4. 

O Capital Social 	de Cr$150.000,00-(CENTO E CIi'Q.LNTA ' 

MIL Ciuzio3) totalmente integralizando em moeda cOrrente,correpondente 

130.000-(Cento e Cinquenta 1,11) quotas de $l,OO-(Hum Crueiro) cada uma 

tendo sua díotri'ouiçao aeguinte forma: 

1- A s6cia Sr.1AjA CZISTIN CRAV.ÏIRO OAMPO&, suhscfe-- 

-.-." 	.--.-. 	-. ................- .... 	 -.... 
f 	 2 



-- 	 - - 	-i 	_kI 

UUo 	e Quinji: 	 ( 

(Ii 	(rzniro )cruiti u.a, Lo aii zanO a iumortr̂jncia de 	 e 
Quorenta e Oito Lil e QuinhcnUoj Cruzciroi) . 

2-0 occio Sr. IAULO iLO13ii-TO DE 

1.500-0ium r±i e Quinhontas)quotae Ie $1 1 00-(ilum 

zando a importância do Cr1.500,00-0Iujn L±1 e Quinhentos Cruzeffôi). 

CLÁUSULA 5. 

A responsabilidade dos sécios 	limitada a importincia 1 

total do Capital Social, nos t?rmos do Art.2Qdo Decreto 3708, 10.01.19 9  os 

quais no responãerao subsid.iariamente pelas obrigaçes sociais. 

CLAU'UI1A 64. 

Anualmente, à 31 de dezcnbro de cada ano, far-se-a um ba 
lanço, os lucros, bem como ao perdas, que se verificarem, serão distribuidca  
entre os scios proporcionalmente ao Capital Social, ou serão levados para' 

,.Lros em Suspenso, para posterior aumento de Capital Social. 

CLATiSUIJA 7, 

O prazo de duraço da sociedade será por tempo incletermi 
nado, foram inidiadas em 01.12,78. 

CLÁUSULA 8. 

A sociedade poder por de1iberaço do s6cio ou s6cios, 
que representem a maioria do Capital Social,traneformar-ee em qualquer ti-

po de Sociedade. 

CLÂUSTJLA 95. 

O s6cio que no concordar com qualquer alteraçao feita 

nesue contrato poderei optar entre continuar na Sociedade modificada, ou de- 

la se retirar, recebendo seu Copitai e lucros em 12(doze) preetaçes mensa-
is, iguais e sucessivas, 8Lcrescidas de juros de mora de 12% a, a., 

CLÁUSULA 10. 

As quotas do Capital Social continuam sendo indivisíveis 

sua transferncia a terceiros, estranhos à sociedade, s6 poderao ser efe- 
tuas mediante autorizaçao expressa da Sociedade,à qual fica assegurada o 

'direito de opço,em igualdade de condiç6es. O quotista que quizer transfe-- 

rir suas quotas, ou parte delas,comunicarei por escrito à sociedade, indican 

do o nome do pretendente e o preço ajustado, se ao trmo de 30 dias,contado 

da data do aviso, no houver obsteiculo, transferirei as quotas. 

CLAUSUIJA ll, 

A sociedade no se dissolverei por-morte, interdiço, f-

ou retirada de qualquer scio, continuando com os s6cios remanescon- 

scio retirante receberei do seu sucessor o valor das quotas a que 
tei 	cirejto. 

AGAFo li;ic0: Falecendo o quotista, fica à viuva e os herdeiros, maiores 

o direito ae substjtuí-lo na sociedado, desde que notifiquem por escrito no 

prazo meiximo de 30(trinta)djas a contar do 6btito, 	- 

-- 	 -- 	
T-------------------- 



- 	 - a -- • 

cn 

Em cio,de cxtinçao ricra 1ev4)t<*(1f  t4frF 	li-iço Eupecia 

cujo resultado se r
,
a iistribuido proporcionulinent 	quots de Capital de' 

cada scio. A escolha do liquidante será determinada por ac6rdo entre os 

s6cios. 

CLAUSULA 13. 

A sociedade neri administrada somente polo o6cio i1I*IA 

Cid3TI;Á C1AVEIdO CAUFOS, que representara ativa e pasaivamtjrite, judicial 

e extra-judicialmente, sendo-lhe vedado o uso da mesma em nogcios alheios 

aos fins da Sociedade tais como: Avais, Abonos, Pianças e atos semelhante 
CLAuSI.iLA 14. 

O scio TAJA CRISTINA CVEIRO CAI203; terá umrotiraL 
da mensal à título de Pro-Labore, que será fixada anualmente por ac6rdo eA 

11 

t 	osscios, e ser levado a débito de despesas gerais. 

CLALSULA 15 

Os casos omissos neste Contrato serão regulados e geri-

do com Legislaçao vigente, ficando eleito o foro desta Comarca-G-oinia-Go. 

CLAt1SULA 16. 

A sociedade s6 estarem liquidação pela determinaço 
dí maioria dos s6cios ou em casos previstos em Lei, hip6tese em queas pro 

cecier de conformidade com as disposiç6es legais pertinentes a rnatria. 

Assim, justos e Contratados, assinam o-presente instru-

mcato em 5(cinco) vias de igual formá e teor, para os fina legais e arqui-

vo dos interessados, a vista das testemunhas abaixo, pelo que se obrigam à 
cumpri-lo fielmente e para que produza os efeitos legais. 

Assinatura por quem de. direito. 

=QUITA1-WINHA DA OITENTA E QUARO LTDA.= 
-Laria Cristina Craveiro Carnpps-

Goiania-Go,Ol de setenibro do 1.979. 

(2.  
IARIA C1iISTIA CRAITEIRO CALiPÕS = 	-'AULO )RO tE  CARVALHO 

ICOLAU ETO OLIVEIRA 	= 

TtOn}af9. 

b 
	

JASON ABRÃO 	 = 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

de Ooiia 
ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ _0 . 

Aos 12 dias do ms de ju1io 	 do ano de 

	

sI4:30horas, em sua sede, reuniu-se a 	1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	, sob a Presidncia do MM Juiz do Trabalho, 

Dr. 	aton iei;ira de i\zevecjp Fi H 	 , presentes 

os srs. Daniel viana 	 Vogal repre 

sentante dc empregadores e 	E;pedito Domingos iczrprn 
MR 	

Vogal representante dos empiegados, paraInstruçao e Julgamento da reclamação 

ajuizada por GESl0 Vl0TC1 	TT0 

contra 	TD 1 N 	DA OITENTA E OdiAT0 LTflA_ 

relativa al3seÍrio,etc. 

no valor de Cr$ 25 160,00  

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. O recte. com  ae me Sra. Edna B. 

Santos, acompanhados do advogado Dirceu B. Ramos e a recdarepr 

sentada por Maria C. C. Campos com o advogado Renaldo Limiro da' 

Silvam 

A seguir, a Junta deu por encerrada a insuço. 

Razes finais dispensadas. 

Sem exito a renovaço da proposta de cone ii ia- 

çao. 

Julgamento para 14 do corrente, as I5h00m,.... 

cientes as partes. 

Em seguida, suspendeu-se a audincia. 

J~ 

lj 

AT 
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PODER JIJDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO de Goinia 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. jci.540/82. 

Aos 14 dias do ms de julho 	 do ano de 1.982, 

s14,00 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	 Goinia 	 , sob a Presidncia do MM Juiz do Trabalho, 

Dr.PLATON TEIXEIRA DEAZEVEDOFILHO 	 , presentes 

os srs. DAN 1 EL V 1 ANA 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e EXPEDITODOMINGOSBEZERRA  

Vogal representante dos empiegados, para_INSTRUÇAO_E JULGAM4TO da rec1amaço 

ajuizada por GENS1O VICTOR NETTO 

contra QIJITANDINHA DA OITENTA E QUATRO LTDA 

relativa a 1.1 2  sal ario, etc.1  

no valor de Cr$ 26,000,00 

Aberta a audincia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, ausentes embas 

Pela Junta foi proferida a seguinte decisao. 

Vistos os autos. 

GENSIO VICTOR NETTO, qualificado na inicial, re 

clamou de QUITANDINHA DA OITENTA E QUATRO LTDA. 132 saIrio pro-

porcional, frias proporcional, FGTS ou a indenizaço. iequer, ' 

ainda, a retificaço da data de admisso em sua CTPSI Alegou que 

foi admitido em 12.03,81, sendo que sua carteira profissional so 

mente foi anotada em 02.01.82; que sQ'encontra de licença para 

tratamento de saude. 

Com a inicial vieram os documentos de fls.05/07. 

Notificada, a recda. contestou, sustentando quer 

o recta. trabalhou para ela antes de 02.01.82, na condiço de aj 

tnomo; que no houve dispensa. 

Sem testemunhas. 

Rezes finais dispensadas. 

Sem exito a conciliaço. 

A causa tem o valor de r$25.1 60, 00 . 

Tudo examinado. 

Admitido o trabalho antes de 02.01.82, a prova ' 

da natureza da prestaçO de serviços, ou seja, se a condiço era 

de autnomo ou no, cabia empresa, que nada produziu para se 

AT- --1 



P.J. - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE C0NCILIAÇXO E JUA}ENT 	f 1 • 02 

desincumbir de tal nus, 

AIis, os recibos de fis. 06 e 07, ja formariam, 
e  por si so, uma forte presunçao de que houve o vinculo empregati

e  
- 

cio. 

Portanto, a falta de provas em contrrio, 4 de ' 

se acolher o pedido de retificaçao da data da admisseo na CTPS. 

do autor. 

IF 

Improcedente o pedido de indenizaço ou FGTS. ' 

porque no houve dispensa. O recto. esta i icenciado para trata - 

mento eb saide (fato incontroverso). 

O pedido de frias proporcionais 	inpto pois a 

inicial no esclareceu a data em que o autor foi licenciado, no 

se sabendo, portanto se o período aquisitivo se completou. No ' 

h falar em frias proporcionais pois o contrato no se extin - 

gui u. 

Quanto ao 13 salcrio, procede pois, digo, pro-

cede o pedido pois depreende-se que o autor tenha trabalhado, no 

mínimo at 02.01.82, quando sua CTPS. foi assinada, porque no 

se admitiria um empregado que J estivesse em licença mdica, co 

mo e obvio. 

Como o 132 salrio refere-se a 1981, devera ser' 

pago na forma pleiteada. 

ANTE O EXPOSTO, 

RESOLVE a 1 6  JCJ/Goinia-Go, 

unanimidade, julgar PROCEDENTE, EM PARTE, a reclamatria, para ' 

condenar e QUITANDINHA DA OITENTA E QUATRO LTDA. a pagar, em 8 ' 

dias, ao Sr. GENSIO VICTOR NETTO Cr$8.500,00 de 13 2  sal rio pro-

porcional relativo ao ano de 1981, quantia que ser acrescida de 

juros e correço monetria; e a retificar, nq4nesmo prazo, a CTPS 

do autor, colocando como data de admisso o dia 12.03.81. 

Custas, pela recda, no importe de cr$922,00, cal-

culadas sobre 010.000,00, valor arbitrado a condenaço. 

Oficie-se do teor desta deciso ao IAPA 	a DRT. 

e ao BNH. 

INTIMEM-SE AS PARTES. 

Em seguida, encerrou-se a audiencia. 

yy 

OF-1.6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

112 JUNTA DE CONCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO 

de Goinia 

Notificação n9 4153/83 
proc. n. 1540/ 8 2 	 Em 16de julho de 19 82 

Pelo presente ficais cientificado da DECi. 

da por esta Junta, em audiência de 14 de julho 	 .e 	82 

na Reclamação contra vós apresentada por GENESIO VICTOR NETTO 

e cujo inteiro teor consta da 
Cópia anexa. 

- 

JITIbajho_lJCJ.iotde desç.41/82 

DO SEED 

DESTINATÁRIO 

1 LO FEiE d\ ACDO 	 ) 9  JUL 

- ENDEREÇO 
- AvGoj 	n 623/25 - 132 e 142 cri 	 a 

1404 e 14,05-dagali-iaes Hnto-centro 

- CIDADE 	 - ESTADO 

Neste, 
Ao limo. Sr 
Dr.Ni lo Ferr—EEBIDEM 	 ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 
Av. Go i as n. 

 Saias 1301 
Nesta 

; 

NO-!. 2 	 /2' 	
' 

e. 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE C0NCILIAÇÂ0 E JULGAMENTO 
de Goianja 

Notíficação ng 4154/32 
PP0Cafl. 1540/82 	

Em 16 de Julho de 19 82 

Pelo presente ficais cientificado da DECIS() 

da por esta Junta, em audiência de 14 de  Julho 	de 19 82 

na Reclamação 
por võs apresentada contra QUITANDINHA DA OITENTA E 

QUATRO LTDA. 

e cujo inteiro teor cons . 
cõpia anexa.. 

iTdo-1'JCJjt.. de desc14154/32 

•------------- DESTINATÁRI 
DrDlftËcEL: oIas 	os mv  

ENDEREÇO 
ue 14 n. 50 Setor Oeste 

CIDADE 

Ao limo. Sr 
Dr.Dirceu B—RECEBIOO - 

Rua 14 n • 51: -  

Nesta 

ESTA DO 

- ASSI AJ. R DO DESTINATÁRIO 

39;7 

-: 
/3 

NO- 1. 2 



CERT,DÃ O 
CERTIWO 

,7iir7tor de 

Pcna 

Cheie do 	
de ProCeSs0 

. 
— Go1afl° 

i. J. C. J  

CONCLUSAO 
Nesta da4a, fa'o 	 o 	teS 	s ao 

Marceilo Pern'.z 
Chefe d S Or r" 'roceSSO3 

Iq  J.C. J. - ooLnia-Go. 

Proc!a.. 	?i excuço, c33crvdas as 
frm: 

Gon 	 d 

- ....—.--- 

Juiz co TabaI,o 

JUNTADA 
Ne9t da 

José Cirilo Cor> 
Técnico Judiciário 

a, 

— I 



Cr$ 

C r $ 

E MOL UMENTOS 

-. x- x - 

Cr$ 	1.193900 

C r 

Cr$ 

 -x - x - 

CUSTAS DA CONDENAÇÃO________ 

DIFERENÇA DE CUSTAS  

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO____________ 

EM 06 	82 . Visto: __ 
Chefe do Setor Elaborador dos Calculos 

.507,_77 

Cr$_____  8.500 9 00 

Cr$ 

Cr______  

Cr$_____  

Cr$  

C r $ 

Cr$ 

Cr $ 

Cr$  

L 

Cr$ 

Cr$___________ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$  

C r $3,7 
/ 

Cr 

C r  

3.051 9 50 / 

G r$ 

Cr$  

Cr$ 

Cr$ 

C r $37477 
/ 

- x- x - 

CÁLCULOS 	DE 	LIQUIDAÇÃO 

ATC n9 	/ 	- PROC. n91a.JCJ 1540 /82 

CONDENAÇÃO LTQU IDA  

SALÁRI o 

AVISO PRÉVIO  

{NDENIZAÇO 

139 SALÁRIO  

139 SALÁRtO 

E'RIAS  

FgRIAS 

• HORAS EXTRAS____________________________________________________________ 

SUB-TOTAL 

JUROS - Z AO ANO_________________ 

COR. MONEtÁRIA 19 T. 82- 0,359 

F.G.T.S. 

JUROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

US 

TOTAL DEVIDO AO EXEQUENTE 



e 

1 

41* 



C O N C L U S Â o 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	/ o8 	19 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cIculos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$/ 672/Y 

sem prejuÍzo de futura atualizaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e ava 

liaçao; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço a avaliação, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado as expensas do exe 

quente; 

APos a pubi icaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 19JCJ DE GOIÂNIA 



CERTIDÃO 
Ccrtifico e dou fé que, n o s t a d, fiz a 
remessa do manddo 	SEM 

1 	12()' 
J. 

 

7/7  

de Secretaria llo Pena MarC 	
de processo3 

ceC do .;i: - 
ia J. C. 

EXEOlOÃO 0 G 1JA 
IiiI 	f 	ep 1ida, 

reqT1ri!mdo da ... 

guias n 7- 	ra rec 11iimonij ia 

pesente 	pruesso. 

Lzdz Alves 'Çonz>iça Ferreira 

EX:o:y DE GU!A 
11., 1 u 	' 	Iu3 d 	Li cpedia, a 

1 : 

C Ç  

,7 Ferrcr 

IK 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

Aos jÇ) de O (Ç J. 7(T 2  2 Ap 
Dlretør de S.cr ria__________________ 

LQUDELV 	 W 



Uso da 	Pq 	 Op. 	Conta n 	 O 

CEF 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 	
si 

MIMM  JUSTIÇA DO TRABALHO - GUIA DE OEPÓSTO/LEVANTAMENTO 

Prcc n J C J 	

1 0J 82 	

\GAOD 	

sito em dinheiro 	 Depósito em cheque 54  

Reclarnante 

2via 	
Geni VictOT KattO 

Junta 	1Reclamado 

	
JCL 	O 	Valor do depósitoC 

a ')itGflta e uatro Ltda 	 - 
O valor abaixo autenticado corresponde 	

1, •' 

.1 	Sainte apis a ceaaça, odepisito em daeqie sá luber 

)I CITJ BQG1T L 1iCM-) 	C..'X" 	
o valor desta Guia, acrescido de Correç8o Monet 

Peque-se a 	

ra' 

Goini, 	 ' 

DI 	 OFI OU CAi'IMiIO FADO 517/O A 	 A 

MINISTERIO DA FAZENDA 

DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO 	0253270310031-96 
cr QIJlTANDINHA •, 	OiTi A E 

OU AT 
05 NOME CPLEOO DO cONnRlau NTE 	

ú L E LIA 
.ea 84 o. 563 - S. Sul 

06 	ENDEREÇO 	RUA 	ADEN 00. PR000 	EDO 1 i 	07 	NUMERO 05 	 I000LEV 511' 	05700 	SD A 	El 

GOL&NIÀ - op. 
õõ'MAlRRUU10ÕAUTiA 10 ii 	MUNICiPIOICJ0000, '2 	ATOLA 

13 EXERÇO/O 	 14 COTA OU 0000Éc1MO 	 15 	PERI000 OE 01' A . 6 o 	o TU 	A 	1 

19 
( 	9 	RDPEÇ1FICaÇUD 00 ROCE no 120 	coo/Ao 

7] 	 000045 INFORMAÇÕES PIA] TflOO CAI 	 9,1 TAL/ 1.. 22 23 	CÓDiGO 
T MULTA E OU JUROS 

J'ustiça do Trabalho. 
25 26 

O i 	t JCJ - Goiânia CORREÇAO MONETARIA 

( ATENÇAO 	PREENCI-iA O DARF '2 

Recte. - 1 	A MAQUINA OU EM LETRA DE 1 	TOTAL 
FORMA k 
30 

Gula n9  

Exp. Dat: 

VOCAL 	APSU, DOA PELA 	N ARE O 	3//74 SRI •C FF1 00)9 
' 	M 	'' 	. 	E_O T 	' O 	/AIAS, 040 - FONE 442 3555 

C O cI'A]. 	40 	4 	- B. O . 000 DECLARADOR O N 	DOO/OS 

0 	 CRI /1] 200507 FADO N 700' 	 - " '/2 000ER3000 

'E MINiSTERIO DA FAZENDA 	 r 

Li 

	

DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO 	02532703/GOl-96  
ATUTUD' DE RECEITAS FEDERAIS - DARF •PF QUITÂNDINHA DA OITLNTA E 	3 DATO E'IERCIMEO'T 

OJATRO LTDA 

05 NOME COMPLETO 00 CONOR AU SOU 	
Pima 84 o. 561 — S. Sul 

74, 
06 	ENOERECO RUA ADEN IA. PRAÇA ETC 1 	

07 NUMERO 	 1 06 	 5140001 URDIR SA A 0V 

GOII —G. 

00/OR0 AU O ATRITO 	 10 1' 	LA 	 IA ATOLA DA 

03 LEERC1C O 	 14 CATO DO OUOD3 COO 	 5 PERA000 DE O 	 ' 	 36 A P0 	 . 	 3, 	 4 	 - 

ri 

9 	 LSI'UT.]A CDÇDL TIA DELE IA 	

• *' 	 - 	 r 	 ri 

A/TAl NAIFADA 	 OCA 5100 0130 340 000400 	
-- MULTA E OU JUROS 

25 

MA 	
CORRECAO MONETARiA 1 
ATENCAO PREENCHA O DARF 
A MAQUINA OU EM LETRA DE 

- 	-. 	 FORMA. 
30 

MOO. 60 - RUA OUPTNUMOAS. 730 FONE 442 

CO O AO 01920 000 .23 - B. O. Ato DECT.DR0000TO 6' 003 / 
	1 

TOTAL 

AUTO 1331 

31179 

11 



/ 	 PODER 

vJ 

33SET 1982 

Ll 

Goldnia- GoiáS 

ICIÁRIO 
DO TRABALHO 

REGIONAL DO TRABALHO 
cr° 

Proc. n9 JCJ- 1540/82 
Mandado nQ- 388/82 

DADO DE CITA( 
	

PENHORA E AVALIAÇÃO 

bE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

de XXXA na forma abaixo: 
decisao  

O DoutorPlatofl Teixeira de Az.evedo Filho , Juiz Presidente 

da 14 Junta de Conciliaço e Julgamento de 	Goiânia 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, a vista do presente mandado,pas 
sado a favor de:GefleSiO Victor Netto 

em cumprimento, cite QUITAIiA DA 0I1ITA E QTLTR0 LTDA 
para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuço, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 15.507,77 	(Quinze, mil, quinhentos e 

sete cruzeiros e setenta e sete centavos 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

__ e cujo inteiro teor o 	 a recda. a pagar ao 
deciso 
recte., Cr8.500,00 de 13 9  sa1rio proporcional relativo ao ano de 

1981, quantia que sera acrescida de juros e cor. nionetria, a a, 

retificar, no mesmo prazo, a CTPS do autor, colocando como data 

de admissao o dia 12.03,81." 

1 

.4 

Caso no pague, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 	 / 	LRMA O QUE CUMPA, NA F 	DA LEI. 

Eu, 	-1(ÀJ 	3S<) 	, Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aos 06 dias do ms de Aposto de  19  82. 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executado: Rua 84, n 560- S. Sul. 

MA- 1. 2 



CERTIDÃO 

Certifico e dou f6 que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi 	rua/av. R1aF 4 	-• 'S ul 	 n9 560 	e, 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. _t{ifla1dO A . OorLa 

cargo ou funço 	 do 

por todo o conteGdo do referido mandado, do qual 
- 

ficou bem ciente e 	 - 	 .' -' 	 -- - 	 contra-fe. 

Belo Horizonte, 24 de 	r:olto 	de 19 

VIAWI~ 
OFI TIÇA-AIR 

Lz%'( ,. 4À 

LI 	Recebi nesta ata a guia n° 
 

p1 1evafflmeflt0 de Cr$ 	 - 

relrente ao presente processo, cujo valor dou 

C 

AD 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T0, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f4.  

Emj 	de 	O 	/ 1.9 

iretor 	 tarifa 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz 	esidente. 

Data supra. 	 4 

WDire 	ret ria ELVAL osÊ D 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

CE-1-2 


